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FUNDO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ALOHA II 

CNPJ 43.104.450/0001-37 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

GESTOR Kanastra Administração de Recursos Ltda 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

OBJETIVO DO FUNDO 

É objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorização de 
suas Cotas, no médio e longo prazo, por meio da aplicação dos 
recursos do Fundo na aquisição dos Direitos Creditórios. Em 
caráter complementar, a valorização das Cotas será buscada 
mediante a aplicação em Ativos Financeiros. 

PÚBLICO-ALVO Investidores Qualificados/profissionais 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
(Risco global/equivalente) 

dispensado 

CLASSIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

Agressivo. 

RENTABILIDADE 
PRIORITÁRIA DAS COTAS 
SÊNIORES 

100% do CDI +5,95% a.a. 

RENTABILIDADE 
PRIORITÁRIA DAS COTAS 
SUBORDINADAS 
MEZANINO  

Não se aplica. 

RENTABILIDADE 
PRIORITÁRIA DAS COTAS 
SUBORDINADAS JÚNIORES 

Não definido 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO 

As cotas serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, ou 
mediante chamada de capital, a ser realizada pela Administradora, 
ou nas datas especificadas nos respectivos suplementos e boletins 
de subscrição, ou documentos de aceitação da oferta, sempre 
conforme definido e regulado nos respectivos suplementos, em 
moeda corrente nacional, por meio da B3, caso as cotas estejam 
custodiadas na B3 ou de transferência eletrônica disponível – TED, 
ou outra forma de transferência de recursos autorizada pelo 
BACEN, exclusivamente na conta do fundo indicada pela 
Administradora, servindo o comprovante de depósito ou 
transferência como recibo de quitação. 
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Negociação em Mercado 
Secundário 

Permitido, conforme as regras previstas no regulamento e na 
legislação vigente. 

CONDIÇÕES DE RESGATE 

As Cotas somente serão resgatadas ao término dos respectivos 
prazos de duração ou em virtude da liquidação do Fundo, nos 
termos do Regulamento. Todas as Cotas Seniores de uma mesma 
série terão iguais Parâmetros de Pagamento definidos nos 
respectivos Suplementos. Todas as Cotas de uma mesma classe 
terão iguais prioridades de Amortização, resgate e distribuição dos 
rendimentos da carteira do Fundo, bem como direitos de voto, 
observado o disposto nos Capítulos 13 e 15 e 18 do Regulamento. 
 
As Cotas Subordinadas somente poderão ser amortizadas ou 
resgatadas após a Amortização ou o resgate integral das Cotas 
Seniores, ressalvada a hipótese de Amortização Extraordinária 
prevista a seguir  

LIMITE MÍNIMO DE 
APLICAÇÃO Não há. 

LIMITE MÁXIMO DE 
APLICAÇÃO Não há. 

VALOR MÍNIMO DE 
RESGATE Não há. 

VALOR MÍNIMO DE 
PERMANÊNCIA NO FUNDO Não há. 

PAGAMENTO DO RESGATE 
DAS COTAS  

Os pagamentos de amortizações ou resgates de cotas serão 
realizados dentro de cada período de repagamento, no 1° 
(primeiro) e /ou no 16° (décimo-sexto) dia de cada mês, ou no dia 
útil subsequente, conforme o caso, observadas as disposições do 
regulamento, em especial no capítulo 15 do Regulamento e 
suplementos. Qualquer outra forma de pagamento de cotas 
diferente da estipuladas no capítulo 15 do Regulamento deverá 
ser objeto de assembleia geral. 

REMUNERAÇÃO DO 
DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os 
Fundos de Investimentos com um comissão fixada em contrato 
de distribuição apartado. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 
FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 
Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  
 
Administradora:  
Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Av. Dr. Cardoso de Melo, 1184, conj. 91, Vila Olímpia, São Paulo – 
SP  
E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 
 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
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Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 
Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  
– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 
clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 
Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 
Registrados. 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

FATORES DE RISCO 

Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, por sua própria 
natureza, estão sujeitos a flutuações típicas do mercado, a riscos de crédito, riscos operacionais, 
das contrapartes das operações contratadas pelo Fundo, assim como a condições adversas de 
liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, e a riscos de outras naturezas, podendo, 
assim, gerar perdas até o montante das operações contratadas e não liquidadas. Mesmo que a 
Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa 
eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Assim, a Administradora, a 
Gestora, o Custodiante, o Agente de Cobrança Extraordinária e o Agente de Cobrança Alternativo, 
não serão responsabilizados, salvo em caso de comprovada má-fé, culpa ou dolo, verificada por 
meio de sentença judicial condenatória transitada em julgado, entre outros eventos, (a) por 
qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo, (b) pela 
inexistência ou baixa liquidez do um mercado secundário em que as Cotas, os Direitos Creditórios 
e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo são negociados, ou (c) por eventuais 
prejuízos incorridos pelos. 

O investido, antes de adquirir cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo descritos, 
responsabilizando-se pelo seu investimento no Fundo. Todo cotista, ao ingrassar no Fundo, deverá 
atestar, por escrito, estar ciente dos riscos de investimento nas cotas e expressar sua concordância 
em, ainda assim, realizá-lo, por meio de assinatura de termo de adesão e de ciência de risco. 
 
Riscos de Mercado 
 
Risco da pandemia do COVID – 19. Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde – 
OMS decretou a pandemia decorrente do novo Coronavírus (Covid-19), cabendo aos países 
membros estabelecerem as melhores práticas para as ações preventivas e de tratamento aos 
infectados, o que pode afetar as decisões de investimento e poderá resultar em volatilidade 
esporádica nos mercados de capitais globais. Os efeitos econômicos sobre a economia da China 
para o ano de 2020 já são sentidos em decorrência das ações governamentais que determinaram 
a redução forçada das atividades econômicas nas regiões mais afetadas pela pandemia, o que 
deve se refletir na economia mundial como um todo. As medidas de combate ao Covid-19 podem 
resultar em restrições às viagens e transportes públicos, fechamento prolongado de locais de 
trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redução de consumo 
de uma maneira geral pela população, além da volatilidade no preço de matérias-primas e outros 
insumos, podendo ocasionar um efeito adverso relevante na economia global e/ou na economia 
brasileira, fatores que conjuntamente exercem um efeito adverso relevante na economia global e 
na economia brasileira e nos negócios do Fundo. Qualquer mudança material nos mercados 
financeiros ou na economia brasileira como resultado desses eventos pode afetar material e 
adversamente os negócios, a condição financeira, os resultados das operações e a capacidade de 

http://www.cvm.gov.br/
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financiamento e, por consequência, poderá impactar negativamente a rentabilidade do Fundo. 
Além disso, as mudanças materiais nas condições econômicas resultantes da pandemia global do 
Covid-19 podem impactar a captação de recursos pelo Fundo, influenciando na capacidade de o 
Fundo investir em Direitos Creditórios e Ativos Financeiros.  
 
Efeitos da política econômica do Governo Federal. O Fundo, seus ativos, os Originadores e os 
Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. O 
Governo Federal intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, 
consequentemente, também na economia do país. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo 
Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem, entre outros, 
controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de capitais e limitações no 
comércio exterior. O negócio, a condição financeira e os resultados dos Originadores, os setores 
econômicos específicos em que atuam, os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros integrantes 
da carteira do Fundo, bem como a originação e o pagamento dos Direitos Creditórios poderão ser 
adversamente afetados por fatores macroeconômicos e mudanças nas políticas governamentais, 
bem como por (a) flutuações das taxas de câmbio; (b) alterações na inflação; (c) alterações nas 
taxas de juros; (d) alterações na política fiscal; (e) baixos índices de crescimento econômico; e (f) 
outros eventos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que possam afetar o Brasil ou os 
mercados internacionais. Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica, 
bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do Governo Federal podem gerar incertezas 
sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando 
adversamente os negócios, a condição financeira e os resultados dos Originadores e dos 
Devedores, bem como o pagamento, pelos respectivos Devedores, dos Direitos Creditórios. 
 
Descasamento de Taxas. Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo podem ser 
contratados a taxas prefixadas ou variáveis, e seus fluxos de caixa podem ou não ser corrigidos 
por inflação, sendo que a distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo para os Cotistas pode 
ter como parâmetro taxas diferentes daquelas utilizadas para os Direitos Creditórios. Assim, os 
recursos do Fundo poderão ser insuficientes para pagar parte ou a totalidade dos rendimentos 
aos Cotistas. 

 
Flutuação de preços dos ativos. Os preços e a rentabilidade dos ativos integrantes da carteira do 
fundo poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação de liquidez e 
alterações na Política de Crédio, econômica e fiscal, bem como em razão de alterações na 
regulamentação dobre a precificação de referidos ativos. Essa oscilação dos preços poderá fazer 
com que parte ou totalizade desses ativos que integram a carteira do Fundo seja avaliada por 
valores inferiores ao da emissão ou da contabilização incial, levando à reduão do patrimônio do 
Fundo e, consequentemente, a prejuízos por parte dos Cotistas. 
 
Risco de crédito 

Risco de crédito dos Devedores. O Fundo, a Administradora, a Gestora, o Custodiante, os Agentes 
de Cobrança, os Originadores e suas respectivas partes relacionadas não são responsáveis pela 
solvência dos Devedores. A solvência dos Devedores poderá ser afetada por fatores 
macroeconômicos e efeitos da política econômica. A elevação das taxas de juros, o aumento da 
inflação e os baixos índices de crescimento econômico podem levar a um aumento da 
inadimplência dos Direitos Creditórios, afetando negativamente os resultados do Fundo e 
provocando perdas patrimoniais aos Cotistas. Se os Devedores não puderem honrar com seus 
compromissos perante o Fundo, inclusive por fatores macroeconômicos e efeitos da política 
econômica, poderá ser necessária a adoção de medidas extrajudiciais e judiciais para recuperação 
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dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cobrança. Não há garantia de que referidos 
procedimentos extrajudiciais e judiciais serão bem-sucedidos, podendo haver perdas patrimoniais 
ao Fundo e aos Cotistas. O Fundo somente procederá ao resgate e à Amortização das Cotas em 
moeda corrente nacional na medida em que os Direitos Creditórios sejam pagos pelos Devedores 
e os respectivos valores sejam transferidos ao Fundo, não havendo garantia de que o resgate e a 
Amortização das Cotas ocorrerão integralmente conforme estabelecido no Regulamento. Nessas 
hipóteses, não será devido pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante, pelos 
Agentes de Cobrança, ou pelos Originadores, qualquer multa ou penalidade, de qualquer 
natureza. 

 
Risco de concentração em Ativos Financeiros. É permitido ao Fundo manter até 50% (cinquenta 
por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Alterações no cenário macroeconômico 
que possam comprometer a capacidade de pagamento, bem como alterações nas condições 
financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepção do mercado acerca de tais 
emissores, podem trazer impactos significativos aos preços e liquidez dos Ativos Financeiros, 
provocando perdas para o Fundo e para os Cotistas. Ademais, a falta de capacidade e/ou 
disposição de pagamento de qualquer dos emissores dos Ativos Financeiros acarretará perdas 
para o Fundo, podendo este, inclusive, incorrer em custos com o fim de recuperar os seus créditos. 
O não-pagamento das operações integrantes da carteira do Fundo e os custos administrativos e 
de recuperação de créditos do Fundo poderão fazer com que o Fundo sofra uma perda patrimonial 
significativa, o que afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas.  
 
Fatores macroeconômicos. Como o Fundo aplicará seus recursos preponderantemente em 
Direitos Creditórios, o pagamento das amortizações e rentabilidade aos Cotistas dependerá do 
recebimento das quantias devidas em função dos Direitos Creditórios, ou seja, dependerá da 
solvência dos respectivos Devedores para distribuição de rendimentos aos Cotistas. A solvência 
dos Devedores poderá ser afetada por fatores macroeconômicos, tais como elevação das taxas de 
juros, aumento da inflação e baixos índices de crescimento econômico. Assim, na hipótese de 
ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento da inadimplência dos Direitos 
Creditórios, afetando negativamente os resultados do Fundo e provocando perdas patrimoniais 
aos Cotistas. 
 
Riscos relativos à Cobrança Extrajudicial e Judicial. No caso de os Devedores não cumprirem suas 
obrigações de pagamento dos Direitos Creditórios, poderá ser iniciada a cobrança extrajudicial e/ou 
judicial dos valores devidos. Nada garante, contudo, que referida cobrança atingirá os resultados 
almejados, recuperando para o Fundo o total dos Direitos Creditórios Inadimplidos, o que poderá 
implicar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. Caso a cobrança extrajudicial de um ou mais 
Direitos Creditórios não tenha sucesso, o Agente de Cobrança Extraordinária ou o Agente de 
Cobrança Alternativo, conforme o caso, avaliará a seu critério caso a caso a viabilidade econômica 
da cobrança judicial de tais Direitos Creditórios e a excussão de suas garantias, tendo-se em vista 
os gastos a serem incorridos com advogados e custas judiciais e probabilidade de êxito da demanda, 
em face do valor individual do Direito Creditório a ser cobrado. Desse modo, considerando que o 
Fundo adquirirá Direitos Creditórios de baixo valor individual, poderá haver Direitos Creditórios 
cuja cobrança extrajudicial não tenha sucesso e que não se justifique, do ponto de vista econômico, 
a sua cobrança judicial, levando a perdas para o Fundo. Ademais, caso o Fundo obtenha sentença 
desfavorável em processo judicial de cobrança de Direitos Creditórios, os Cotistas poderão ser 
chamados que arcar com eventual valor decorrente de condenação e honorários da outra parte. 
Em caso de fraude contra terceiros na formalização de Direitos Creditórios, o Fundo poderá ser 
demandado judicialmente por cobrança indevida, o que poderá trazer prejuízos ao Fundo e aos 
Cotistas, que deverão arcar com esse prejuízo.  



 

Página 6 de 19 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1.184, cj. 91, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

 
Riscos Relacionados à Adimplência dos Originadores ou de Terceiros nas Hipóteses de Resolução 
de Transferência, Recompra Obrigatória ou Aquisição Compulsória. Nos termos de cada 
Instrumento de Transferência, existem hipóteses nas quais haverá a resolução da transferência dos 
Direitos Creditórios, ou obrigação de recompra ou aquisição compulsória, conforme o caso, o que 
gera a obrigação do respectivo Originador ou de terceiro indicado no Instrumento de Transferência, 
integrante do Grupo Creditas, de pagar ao Fundo o preço de resolução, recompra ou aquisição 
estabelecido no Instrumento de Transferência. Na ocorrência de tais eventos que ensejam a 
resolução de transferência, ou obrigação de recompra ou aquisição compulsória, é possível que o 
Originador ou o terceiro indicado no Instrumento de Transferência, integrante do Grupo Creditas, 
não cumpra, por qualquer motivo, sua obrigação de pagamento do preço acordado, o que poderia 
afetar negativamente os resultados do Fundo e/ou provocar perdas patrimoniais ao Fundo e ao(s) 
Cotista(s).  
 
Procedimento de Excussão da Garantia dos Direitos Creditórios. Parte dos Direitos Creditórios pode 
contar com garantia de alienação fiduciária sobre imóveis ou veículos, bem como outros bens que 
eventualmente forem oferecidos em garantia pelos Devedores. Em caso de inadimplemento dos 
Devedores, será iniciado o procedimento de excussão da garantia pelo Fundo, representado pela 
Administradora, que está sujeito ao trâmite e prazos da legislação aplicável. Trata-se de um 
procedimento que não é célere, por depender, conforme o caso, de procedimentos judiciais e/ou 
administrativos dos Cartórios de Registro de Imóveis, Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
e/ou Sistema Nacional de Gravames (SNG), conforme o caso. Além disso, os Imóveis e/ou veículos, 
bem como outros bens que eventualmente forem oferecidos em garantia pelos Devedores, 
conforme o caso, objeto da excussão, podem ser alienados por preço inferior ao valor dos Direitos 
Creditórios, o que pode gerar prejuízos ao Fundo e seus Cotistas.  
 
Venda de Veículos objeto de Alienação Fiduciária. Os Direitos Creditórios – Auto serão garantidos 
pela alienação fiduciária de veículos. O registro da alienação fiduciária dos veículos oferecidos em 
garantia, porém, permanece em nome do respectivo Originador, sendo que a efetiva transferência 
ao Fundo somente ocorrerá nas hipóteses previstas no respectivo Instrumento de Transferência, 
caso o Fundo decida executar qualquer dessas garantias. Caso seja necessária a execução do 
Devedor, é possível que a transferência da titularidade do registro da alienação fiduciária do veículo 
para o nome do Fundo, quando necessária, demore mais do que o esperado, o que pode dificultar 
ou mesmo impedir a execução da garantia. Se isso ocorrer, o patrimônio do Fundo poderá ser 
reduzido, afetando negativamente o rendimento das Cotas.  
 
Não Recebimento da Indenização de Seguros. As garantias de determinados Direitos Creditórios 
podem ser objeto de seguro. Em caso de sinistro e de inadimplemento pelo Devedor, o Agente de 
Cobrança Extraordinária e o Agente de Cobrança Alternativo poderão, se houver seguro, pleitear o 
recebimento da indenização pela seguradora. Dessa forma, existe a possibilidade de a seguradora 
demorar no pagamento ou não pagar ao Fundo os valores devidos, ou, ainda, de o Devedor não 
contratar seguro para as garantias de determinados Direitos Creditórios, o que poderá causar 
prejuízos ao Fundo e seus Cotistas.  
 
Risco de Originação – Modificação de Direitos Creditórios por Decisão Judicial. Os Direitos 
Creditórios podem eventualmente ter suas condições questionadas em juízo pelos respectivos 
Devedores, inclusive em razão dos juros e encargos aplicáveis. Não pode ser afastada a 
possibilidade de os Devedores lograrem êxito nas eventuais demandas ajuizadas. Nessa hipótese, 
os Direitos Creditórios podem ter seus valores reduzidos ou até anulados em decisões judiciais, o 
que afetaria negativamente o patrimônio do Fundo.  
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Inexistência de Rendimento Predeterminado e Possibilidade de Rentabilidade inferior à Meta de 
Rentabilidade das Cotas Seniores. Mesmo que o Regulamento preveja uma Meta de Rentabilidade, 
os Originadores, o Custodiante, a Gestora, o Fundo, os Agentes de Cobrança e a Administradora 
não prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas. Nesse contexto, uma parcela do 
patrimônio do Fundo poderá não ser aplicada em Direitos Creditórios, mas sim aplicada em Ativos 
Financeiros, os quais podem apresentar valoração efetiva inferior à taxa utilizada como parâmetro 
de rentabilidade das Cotas Seniores o que pode fazer com que os recursos do Fundo se tornem 
insuficientes para pagar parte ou a totalidade das respectivas Metas de Rentabilidade previstas 
para as Cotas Seniores. Nessa hipótese, os Cotistas poderão ter a rentabilidade de suas Cotas 
afetadas negativamente, sendo certo que nem o Fundo, nem os Originadores, nem o Custodiante, 
nem a Gestora, nem os Agentes de Cobrança, nem a Administradora prometem ou asseguram 
rentabilidade aos Cotistas. Ademais, as Cotas serão valoradas todo Dia Útil, conforme os critérios 
descritos no Regulamento e nos respectivos Suplementos. Tais critérios visam definir qual parcela 
do Patrimônio Líquido deve ser prioritariamente alocada nas Cotas Seniores de cada série e nas 
Cotas Subordinadas, na hipótese de Amortização ou de resgate das Cotas, e não representam, nem 
deverão ser considerados promessa ou garantia de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas 
somente receberão rendimentos se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim 
permitirem. 

 
Ausência de garantias de terceiros. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantias 
da Administradora, da Gestora, do Custodiante, dos Agentes de Cobrança, dos Originadores, de 
quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito 
– FGC. O Fundo, a Administradora, a Gestora, dos Agentes de Cobrança, e o Custodiante não 
prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da aplicação nas Cotas, 
mas preveem somente uma Meta de Rentabilidade. Todos os eventuais rendimentos, bem como o 
pagamento do principal, provirão exclusivamente da carteira do Fundo, a qual está sujeita a riscos 
diversos e cujo desempenho é incerto. Além disso, na ocorrência de desenquadramentos do Fundo 
quanto à Relação Mínima, os Cotistas Subordinados não estão obrigados a subscrever e integralizar 
as novas Cotas Subordinadas para fins de recomposição ou reenquadramento dessa Relação 
Mínima. 
 
Risco de Compartilhamento de Garantias. Os Direitos Creditórios poderão contar com garantias 
cujo objeto seja compartilhado com mais de um Direito Creditório, em particular em razão da 
suplementação de Crédito concedido pelos Credores Originários. Neste caso, o Fundo está sujeito 
a (a) divergências quanto ao exercício de direitos sobre a garantia e seu objeto, no prazo, na forma 
e nas condições que desejar, ou ainda (b) poderá não receber, total ou parcialmente, eventual 
repasse de recursos objeto de excussão da garantia compartilhada em razão de outros Fatores de 
Riscos expostos no capítulo. 

 

Riscos Relacionados ao Pagamento Antecipado de Direitos Creditórios. O pré-pagamento ocorre 
quando há o pagamento, total ou parcial, do valor do principal do Direito Creditório pelo Devedor 
antes do prazo previamente estabelecido para tanto, bem como dos juros devidos até a data de 
pagamento, observados os termos e condições nos instrumentos que formalizarem os Direitos 
Creditórios. A renegociação e a alteração de determinadas condições do pagamento do Direito 
Creditório sem que isso gere a novação do financiamento ou empréstimo, a exemplo da alteração 
da taxa de juros e/ou da data de vencimento das parcelas devidas podem implicar o recebimento 
de um valor inferior ao previamente previsto no momento de sua aquisição, em decorrência do 
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desconto dos juros que seriam cobrados ao longo do período do seu pagamento, resultando na 
redução do horizonte de investimento do Fundo e, portanto, dos rendimentos a serem distribuídos 
aos Cotistas. 
 
Risco quanto aos Documentos Comprobatórios e às Informações sobre os Direitos Creditórios. Os 
Originadores obrigam-se a disponibilizar ao Custodiante os Documentos Comprobatórios para a 
guarda física e/ou guarda eletrônica. Caso quaisquer dos Originadores não cumpra suas obrigações 
de entrega desses Documentos Comprobatórios, ou caso essa documentação apresente 
irregularidades, erros materiais ou incompletudes, o Fundo poderá ter dificuldades de exercer suas 
prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios, inclusive na tempestiva cobrança 
dos créditos ou excussão de suas garantias, com prejuízos ao Fundo e aos Cotistas. Adicionalmente, 
para a instrução do pedido judicial de cobrança, poderão ser necessários documentos e 
informações adicionais relativos aos Devedores ou aos Direitos Creditórios, não enviados ao Fundo 
à época da cessão ou endosso, os quais, uma vez não apresentados ou apresentados 
extemporaneamente, poderão obstar a cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos, prejudicar 
o Fundo e a rentabilidade do investimento realizado por seus Cotistas. E, também, em caso de 
discussões sobre a correta formalização ou originação dos Direitos Creditórios, o Fundo e os 
Cotistas poderão não obter ressarcimento devido pelo respectivo Originador. 
 
Risco de liquidez 
 
Inexistência de mercado secundário para negociação de Direitos Creditórios. O Fundo se enquadra 
em modalidade de investimento diferenciada, devendo os potenciais investidores avaliarem 
minuciosamente suas peculiaridades, que podem eventualmente trazer consequências negativas 
para o patrimônio do Fundo ou que podem tornar o investimento ilíquido. Não existe, no Brasil, 
mercado secundário ativo para negociação de Direitos Creditórios. Portanto, caso, por qualquer 
motivo, seja necessária a alienação dos Direitos Creditórios, poderá não haver compradores ou o 
preço de negociação poderá causar perda ao patrimônio do Fundo. 

 
Falta de liquidez dos Ativos Financeiros. A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos 
Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros podem vir a se mostrar 
ilíquidos (seja por ausência de mercado secundário ativo, seja por eventual atraso no pagamento 
por parte do respectivo emissor e/ou Devedor), o que poderia, eventualmente, afetar os 
pagamentos de Amortização e/ou de resgate das Cotas. 
 
Fundo fechado e mercado secundário. O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, 
de modo que as Cotas somente serão resgatadas ao término dos Prazos de Duração das respectivas 
classes e/ou séries de Cotas ou em virtude da liquidação do Fundo. Uma vez que o Prazo de Duração 
do Fundo é indeterminado, o Cotista não terá liquidez em seu investimento no Fundo, exceto (a) 
por ocasião das amortizações e dos resgates, nos termos do Regulamento; ou (b) por meio da 
alienação de suas Cotas no mercado secundário. Atualmente, o mercado secundário de cotas de 
fundos de investimento e, especificamente, de cotas de fundos de investimento em direitos 
creditórios, apresenta baixa liquidez, o que é agravado pelo fato das Cotas poderem ser adquiridas 
somente por Investidores Autorizados, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a 
obtenção de um preço de venda que cause perda de patrimônio ao Cotista. Não há qualquer 
garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, dos Agentes de Cobrança, ou dos 
Originadores em relação à possibilidade de venda das Cotas no mercado secundário ou ao preço 
obtido por elas, ou mesmo garantia de saída ao Cotista. 
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Resgate Condicionado. As principais fontes de recursos disponíveis ao Fundo para efetuar o 
pagamento de resgate de Cotas derivam da quitação ou pagamento dos Direitos Creditórios pelos 
respectivos Devedores e dos Ativos Financeiros pelas suas respectivas contrapartes. Após o 
recebimento desses recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios judiciais ou 
extrajudiciais cabíveis para cobrança de referidos ativos, é possível que o Fundo não disponha de 
recursos suficientes para efetuar o resgate total ou parcial das Cotas. 
 
Restrição à negociação de Cotas do Fundo que sejam objeto de distribuição pública com esforços 
restritos - Ausência de Prospecto. O Fundo poderá realizar a distribuição de Cotas Seniores por meio 
de ofertas públicas com esforços restritos, nos termos da regulamentação aplicável. De acordo com 
as normas aplicáveis na data do Regulamento, em caso de realização de oferta pública com esforços 
restritos, o ofertante está desobrigado de preparar e disponibilizar prospecto da oferta em questão. 
A não adoção de prospecto pode limitar o acesso de informações do Fundo pelos investidores. Além 
disso, a distribuição de Cotas por meio de ofertas públicas com esforços restritos, nos termos das 
normas em vigor na data do Regulamento implica em restrição de negociação das Cotas objeto da 
oferta em questão nos mercados regulamentados de valores mobiliários durante 90 (noventa) dias 
contados de sua subscrição ou aquisição pelo investidor. 
 
Liquidação Antecipada e Amortização Antecipada das Cotas. As Cotas serão amortizadas de acordo 
com o estabelecido no Regulamento e em seus respectivos Suplementos. No entanto, há eventos 
que podem ensejar a Amortização de Principal, conforme indicado no Capítulo 15 do Regulamento 
e/ou a liquidação antecipada do Fundo, conforme indicados no Capítulo 20 do Regulamento. Assim, 
há a possibilidade de os Cotistas terem suas Cotas resgatadas antecipadamente, eventualmente 
por valores inferiores aos esperados. Nessas hipóteses, os Cotistas poderão ter seu horizonte 
original de investimento reduzido, não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 
rentabilidade e sofrer perdas financeiras, conforme o caso. 
 
Patrimônio Líquido Negativo. Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a 
flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e 
negociação atípica nos mercados de atuação, sendo que não há garantia de completa eliminação 
da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Além disso, as estratégias de 
investimento adotadas pelo Fundo poderão fazer com que o Fundo apresente Patrimônio Líquido 
Negativo, caso em que os Cotistas poderão ser chamados a realizar aportes adicionais de recursos, 
de forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas obrigações. 
 
Risco de descontinuidade 

 
Liquidação do Fundo. O Fundo poderá ser liquidado na ocorrência de determinados eventos, por 
deliberação da Assembleia Geral ou em caso de determinação da CVM, nos termos do Regulamento 
e da regulamentação aplicável. Ocorrendo a liquidação do Fundo, poderá não haver recursos 
suficientes para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em razão de o pagamento dos Direitos 
Creditórios ainda não ser exigível dos respectivos Devedores). Neste caso, (a) os Cotistas teriam 
suas Cotas resgatadas em Direitos Creditórios e em Ativos Financeiros integrantes da carteira do 
Fundo; ou (b) o pagamento do resgate das Cotas ficaria condicionado (1) ao vencimento e 
pagamento pelos Devedores das parcelas relativas aos Direitos Creditórios; ou (2) à venda dos 
Direitos Creditórios a terceiros, sendo que o preço praticado poderia causar perda aos Cotistas. 
Além disso, em caso de liquidação antecipada do Fundo, os Cotistas poderão ter seu horizonte 
original de investimento reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a 
mesma Remuneração, buscada pelo Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pela Administradora, 
pela Gestora, pelos Originadores ou pelo Custodiante qualquer multa ou penalidade, a qualquer 
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título, em decorrência desse fato. Na ocorrência de uma das hipóteses de liquidação do Fundo, as 
Cotas poderão ser pagas mediante a dação em pagamento de Direitos Creditórios, nos termos 
autorizados pelo Regulamento. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para 
vender os Direitos Creditórios recebidos do Fundo ou para administrar/cobrar os valores devidos 
pelos respectivos Devedores. 

 
Interrupção e/ou falha dos serviços pelos prestadores contratados pelo Fundo em caso de 
descontinuidades relacionadas à Creditas. A Creditas presta serviços para o Fundo, inclusive a 
cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos. Uma eventual interrupção na prestação dos serviços 
pela Creditas, inclusive em decorrência de intervenção, liquidação, regime de administração 
especial temporário – RAET, se for o caso, ou pedidos de recuperação judicial, falência, planos de 
recuperação extrajudicial ou outro procedimento de natureza similar, poderá afetar direta ou 
indiretamente, o regular funcionamento do Fundo. Isso poderá levar a prejuízos ao Fundo ou, até 
mesmo, à sua liquidação antecipada. 
 
Monitoramento dos Eventos de Liquidação Antecipada pela Administradora. A Administradora 
deverá monitorar a ocorrência de Eventos de Liquidação Antecipada por meio de verificação mensal 
em órgãos de proteção ao crédito (Boa Vista e/ou Serasa). 

 

Risco operacionais 
 

Risco decorrente de falhas operacionais. A identificação, a transferência e a cobrança dos Direitos 
Creditórios dependem da atuação conjunta e coordenada do Custodiante, dos Originadores, da 
Gestora, do Agente de Recebimento, do Agente de Cobrança Extraordinária ou do Agente de 
Cobrança Alternativo, conforme o caso, e da Administradora. O Fundo poderá sofrer perdas 
patrimoniais, caso os processos operacionais descritos no Regulamento, nos Instrumentos de 
Transferência e nos contratos com os respectivos Prestadores de Serviços do Fundo venham a 
sofrer falhas técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de substituição de qualquer dos 
prestadores de serviços contratados. Em caso de falhas no processamento do faturamento e da 
cobrança, a cobrança dos Direitos Creditórios pode ser prejudicada, podendo trazer prejuízos ao 
Fundo. 

 
Falhas dos Agentes de Cobrança. A cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos depende da 
atuação diligente do Agente de Cobrança Extraordinária e/ou do Agente de Cobrança Alternativo, 
conforme o caso, a quem compete aferir o correto recebimento dos recursos, verificar a 
inadimplência e ser diligente nos procedimentos de cobrança. Assim, qualquer falha de 
procedimento do Agente de Cobrança Extraordinária e do Agente de Cobrança Alternativo poderá 
acarretar o não recebimento dos recursos devidos pelos Devedores, recebimento a menor ou, 
ainda, morosidade no recebimento dos recursos devidos pelos Devedores dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos, o que poderá afetar adversamente o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas, 
o que poderá implicar perdas patrimoniais aos Cotistas.  
 
Interrupção dos serviços pelos prestadores contratados pelo Fundo. Eventual interrupção da 
prestação de serviços pelos Prestadores de Serviços do Fundo, inclusive no caso de sua substituição, 
por qualquer motivo, poderá afetar o regular funcionamento do Fundo. Isso poderá levar a 
prejuízos ao Fundo ou, até mesmo, à sua liquidação antecipada. 
 
Risco decorrente da precificação dos ativos 
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Precificação dos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo serão 
avaliados de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação em 
vigor. Referidos parâmetros, tais como o de marcação a mercado dos Ativos Financeiros (“mark-to-
market”), poderão causar variações nos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo, 
podendo resultar em redução do valor das Cotas.  

 
Risco de fungibilidade 
 
Risco de Fungibilidade – Bloqueio da Conta de Cobrança ou da Conta do Fundo. Os recursos 
referentes aos Direitos Creditórios serão direcionados para a Conta de Cobrança. Os recursos na 
Conta de Cobrança serão transferidos mediante instrução do Custodiante para a Conta do Fundo 
em até 1 (um) Dia Útil contado de seu recebimento. A Conta do Fundo referida acima é mantida 
junto a uma Instituição Autorizada, ao passo que a Conta de Cobrança é mantida junto a um Agente 
de Recebimento. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial da respectiva Instituição 
Autorizada e/ou do Agente de Recebimento, conforme o caso, há a possibilidade de os recursos 
depositados, conforme o caso, na Conta de Cobrança e na Conta do Fundo serem bloqueados e 
somente serem recuperados pelo Fundo por meio da adoção de medidas judiciais. A rentabilidade 
do Fundo poderia ser afetada negativamente em razão disso.  
 
Risco de Fungibilidade – Forma de Pagamento dos Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios ao 
Fundo serão objeto de cobrança ordinária a ser realizada mediante (i) a emissão de boletos 
bancários ou outros documentos de cobrança, pelos Agentes de Recebimento, ou (ii) débito 
automático da Conta do Devedor mantida junto a um Agente de Recebimento, em cada caso sendo 
os pagamentos direcionados às Contas de Cobrança e depois, mediante instrução do Custodiante, 
à Conta do Fundo, ou, ainda, através de métodos alternativos na forma prevista no item 8.3.1 
acima. Recursos eventualmente recebidos em outras contas, por equívoco, devem ser devidamente 
repassados ao Fundo. Desse modo, eventualmente, os valores referentes aos Direitos Creditórios 
poderão transitar por contas de pagamento e/ou contas bancárias de outra instituição até o seu 
recebimento pelo Fundo, razão pela qual existe o risco de que tais recursos não sejam repassados 
ao Fundo nos prazos estabelecidos no Regulamento, por exemplo, por motivo de intervenção ou 
indisponibilidade de recursos dos Agentes de Recebimento ou Instituições Autorizadas, ou, ainda, 
em decorrência de pedidos de recuperação judicial ou de falência, ou planos de recuperação 
extrajudicial, regime de administração temporária ou em outro procedimento de natureza similar. 
Nessas hipóteses, a rentabilidade das Cotas pode ser negativamente afetada, causando prejuízo ao 
Fundo e aos Cotistas.  
 
Risco relativo à cessão de Direitos Creditórios 
 
Risco de questionamento da validade e da eficácia da cessão de Direitos Creditórios. A cessão dos 
Direitos Creditórios para o Fundo pode ser invalidada ou se tornar ineficaz por decisão judicial. Os 
principais eventos que poderão afetar a cessão dos Direitos Creditórios consistem em: (a) possível 
existência de garantias reais sobre os Direitos Creditórios, que tenham sido constituídas 
previamente à sua cessão e sem conhecimento do Fundo; (b) existência de penhora ou outra forma 
de constrição judicial sobre os Direitos Creditórios, constituída antes da sua cessão e sem o 
conhecimento do Fundo; (c) verificação, em processo judicial, de simulação, fraude contra credores 
ou fraude à execução praticada por quaisquer dos Originadores, conforme o caso; e (d) revogação 
da cessão dos Direitos Creditórios, na hipótese de falência de quaisquer dos Originadores. Nessas 
hipóteses, os Direitos Creditórios poderão ser bloqueados ou redirecionados para pagamento de 
outras dívidas do Originador em questão, conforme o caso, e o Patrimônio Líquido poderá ser 
afetado negativamente. A Administradora, o Custodiante e a Gestora não são responsáveis pela 
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verificação prévia ou posterior de determinadas causas de invalidade ou ineficácia da cessão de 
Direitos Creditórios ao Fundo, nem pelo ressarcimento de qualquer prejuízo causado ao Fundo e/ou 
aos Cotistas relacionado a qualquer invalidade ou ineficácia da cessão de Direitos Creditórios ao 
Fundo.  
 
Risco Inerente à Aquisição de Direitos Creditórios. Os Originadores não são obrigados a 
transferirem Direitos Creditórios ao Fundo. Desta forma, há a possibilidade de não haver Direitos 
Creditórios disponíveis para aquisição quando solicitado pelo Fundo. A existência do Fundo no 
tempo dependerá da manutenção do fluxo de transferência de Direitos Creditórios pelos 
Originadores ao Fundo.  
 
Risco proveniente da falta de registro dos Instrumentos de Transferência, dos Termos de 
Transferência e dos instrumentos que formalizam as garantias, conforme aplicável. A transferência 
dos Direitos Creditórios para o Fundo será formalizada mediante a celebração dos Instrumentos de 
Transferência e dos respectivos Termos de Transferência, sendo algumas modalidades de 
transferência sujeitas a registro, nos termos da legislação aplicável. Em razão dos custos e das 
particularidades operacionais envolvidas no procedimento de transferência de Direitos Creditórios, 
o Fundo poderá não registrar os Instrumentos de Transferência, nem tampouco os Termos de 
Transferência aplicáveis. A não realização dos referidos registros poderá representar risco ao 
Fundo, em razão da inoponibilidade absoluta e referidos Instrumentos de Transferência e/ou 
Termos de Transferência sujeitos a registro em face de terceiros, sobretudo se tiver ocorrido a 
transferência de créditos a mais de um cessionário.  
 
Risco relacionado à ausência de notificação aos Devedores. A cessão de Direitos Creditórios ao 
Fundo poderá ser notificada ou não aos Devedores. Assim, no caso de cessão de Direitos Creditórios 
ao Fundo, esta poderá ser questionada quanto ao atendimento das formalidades previstas no artigo 
290 do Código Civil em relação à notificação aos Devedores. Nestes casos, pode haver 
questionamento por parte dos Devedores sobre quem é o legítimo credor dos Direitos Creditórios, 
o que poderá acarretar o não recebimento ou recebimento em atraso dos referidos Direitos 
Creditórios, afetando negativamente a rentabilidade do Fundo.  
 
Limitação da cobrança, pelo Fundo, de juros próprios de instituição financeira para Direitos 
Creditórios decorrentes de empréstimo contraído junto a instituições financeiras e cedidos para 
entidades fora do Sistema Financeiro Nacional. Ainda há decisões, no Poder Judiciário, que 
entendem que fundos de investimento em direitos creditórios, dentre outras pessoas, não 
integram o Sistema Financeiro Nacional e, portanto, é-lhes vedada a cobrança de encargos, juros e 
correção monetária próprios de instituições financeiras. Embora haja entendimentos contrários a 
estas decisões, inclusive em nível do Superior Tribunal de Justiça, o fato é que os Direitos Creditórios 
são constituídos, originalmente, em favor de instituição financeira e, posteriormente, transferidos 
ao Fundo, razão pela qual os Devedores poderão ingressar com ações judiciais em face do Fundo, 
sob a mesma alegação. Nesse sentido, não há garantia (a) de que prevalecerão, no sistema 
judiciário, decisões cujo entendimento será contrário à permissão de cobrança de juros próprios de 
instituições financeiras por fundos de investimento em direitos creditórios, ou (b) da inexistência, 
atual ou futura, de demandas judiciais nesse sentido contra o Fundo, sobretudo tendo em vista os 
precedentes anteriormente estabelecidos. Decisões desfavoráveis ao Fundo nessa matéria poderão 
impossibilitar, dificultar ou atrasar o recebimento, pelo Fundo, da totalidade dos valores a que fizer 
jus, o que poderá afetar adversamente o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas e, por 
conseguinte, implicar perdas patrimoniais aos Cotistas. 
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Invalidade ou ineficácia da cessão de Direitos Creditórios. Com relação aos Originadores que sejam 
cedentes de Direitos Creditórios, a respectiva cessão de Direitos Creditórios ao Fundo poderia ser 
invalidada ou tornada ineficaz, impactando negativamente o Patrimônio Líquido, caso fosse 
realizada em: (a) fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento da cessão o respectivo 
cedente estivesse insolvente ou se com ela passasse ao estado de insolvência; (b) fraude à 
execução, caso (i) quando da cessão, o respectivo cedente fosse sujeito passivo de demanda judicial 
capaz de reduzi-lo à insolvência; ou (ii) sobre os Direitos Creditórios pendesse demanda judicial 
fundada em direito real; e (c) fraude à execução fiscal, se o respectivo cedente, quando da 
celebração da cessão de créditos, sendo sujeito passivo por débito para com a Fazenda Pública, por 
crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa, não dispusesse de bens para total 
pagamento da dívida fiscal. 
 
Outros 

 
Riscos Associados aos Devedores e Perda da Margem Consignável. O Fundo poderá adquirir Direitos 
Creditórios que serão descontados diretamente pelas Empresas Conveniadas dos contracheques e 
folhas de pagamento dos Devedores, caso sejam decorrentes de operações de crédito consignado 
com desconto na folha de pagamento. Segundo a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, tais 
descontos são classificados como consignações voluntárias e se subordinam às consignações 
compulsórias, que decorrem, por exemplo, de decisão judicial que determine o pagamento, pelo 
Devedor, de pensão alimentícia. Além disso: (a) as consignações voluntárias deverão ser realizadas 
sobre a remuneração disponível, que, segundo referida lei, correspondem aos vencimentos, 
subsídios, soldos, salários ou remunerações, descontadas as consignações compulsórias 
(“Remuneração Disponível”); e (b) as consignações voluntárias de valores referentes ao pagamento 
de empréstimos, tais como aqueles que derem origem aos Direitos Creditórios de operações de 
crédito consignado com desconto em folha, não poderão exceder 30% (trinta por cento) da 
Remuneração Disponível ou de eventuais verbas rescisórias, conforme o caso (“Margem 
Consignável”). Portanto, não é possível garantir que o Devedor se manterá empregado junto à 
Empresa Conveniada, tampouco que a Margem Consignável sempre será suficiente ao pagamento 
dos Direitos Creditórios. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho do Devedor com a 
Empresa Conveniada ou de insuficiência de Margem Consignável, outras formas de cobrança de 
tais Direitos Creditórios deverão ser adotadas, o que poderá levar a atrasos nos fluxos de 
recebimento de recursos pelo Fundo, os quais poderão afetar adversamente o Patrimônio Líquido 
e a rentabilidade das Cotas, o que poderá implicar perdas patrimoniais aos Cotistas. Ademais, nos 
casos de falecimento dos Devedores, em que há interrupção automática do desconto em folha das 
parcelas devidas dos empréstimos, o Fundo poderá tentar se valer dos valores relativos a verbas 
rescisórias eventualmente devidas pela Empresa Conveniada (se houver) ou do patrimônio deixado 
pelo “de cujus”, que pode se mostrar insuficiente. Em qualquer dos casos, ainda que haja 
contratação de seguro, que garantirá o recebimento pelo Fundo dos montantes devidos, o Devedor 
pode ficar inadimplente por determinado período ou indeterminadamente, ocasionando atraso nos 
fluxos de recebimento do Fundo, o que pode afetar adversamente o Patrimônio Líquido e a 
rentabilidade do Fundo, assim como implicar perdas patrimoniais aos Cotistas. 
 
Risco Operacional das Empresas Conveniadas. Os empréstimos consignados contraídos pelos 
Devedores são pagos por meio de desconto em folha realizado pela Empresa Conveniada a que o 
Devedor é vinculado. É possível a ocorrência de atrasos ou não pagamento dos vencimentos dos 
Devedores decorrentes de falha operacional, sistêmica ou manual das Empresas Conveniadas. 
Nesta hipótese, a carteira do Fundo pode ser prejudicada, pois não receberá automaticamente os 
recursos decorrentes dos Direitos Creditórios oriundos de tais operações, o que poderá levar a 
atrasos nos fluxos de recebimento de recursos pelo Fundo, os quais poderão afetar adversamente 
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o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas, o que poderá implicar perdas patrimoniais aos 
Cotistas. 

 

Risco do Convênio. O desconto em folha de pagamento das parcelas dos empréstimos consignados 
concedidos aos Devedores é viabilizado por convênios celebrados entre a respectiva instituição 
financeiras e as Empresas Conveniadas. As partes devem observar certas regras para manutenção 
do convênio, cujo descumprimento poderá levar ao seu rompimento. Além disso, alterações 
normativas, alheias ao controle dos conveniados podem afetar e/ou inviabilizar a manutenção do 
acordo. Havendo o rompimento do convênio, a sistemática de cobrança dos Direitos Creditórios, 
oriundos de operações de crédito consignado (desconto em folha de pagamento), poderá ser 
comprometida, havendo necessidade de adoção de nova sistemática, que pode não ser tão eficaz 
ou até mostrar-se, na prática, inadequada ou com elevados custos de operação. Tais ocorrências 
podem levar a perdas patrimoniais para o Fundo, na medida em que este deixará de receber, 
definitiva ou provisoriamente, parte ou totalidade dos recursos decorrentes de tais Direitos 
Creditórios. Adicionalmente, o rompimento do convênio restringe as origens de certos Direitos 
Creditórios componentes da carteira do Fundo, o que lhe pode ser prejudicial. 
 
Risco de Irregularidades nos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios. Os Originadores 
serão responsáveis pela existência dos Direitos Creditórios Elegíveis, nos termos do Artigo 295 do 
Código Civil. O Custodiante realizará a verificação da regularidade dos Documentos 
Comprobatórios. Considerando que, conforme o caso, tal verificação poderá ser realizada por 
amostragem e previamente à transferência dos Direitos Creditórios ao Fundo, a carteira do Fundo 
poderá conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente irregularidades decorrentes da 
eventual formalização inadequada dos Documentos Comprobatórios, o que poderá obstar o pleno 
exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios. Além 
disso, mesmo que, nesses casos, o Fundo exerça tempestivamente seu direito de regresso contra o 
respectivo Originador, é possível que haja perdas imputadas ao Fundo e consequentemente 
prejuízo para os Cotistas. 
 
Majoração de Custos Relativos à Remuneração em caso de substituição da Administradora, da 
Gestora, do Custodiante, do Agente de Cobrança Extraordinária ou do Agente de Cobrança 
Alternativo, conforme o caso. Caso a Administradora, Gestora, Custodiante ou Agente de Cobrança 
Extraordinária ou Agente de Cobrança Alternativo, conforme o caso, sejam substituídos, a 
renegociação da remuneração desses Prestadores de Serviços do Fundo poderá ser necessária e, 
ainda que seja necessária a aprovação pelos Cotistas em Assembleia Geral, poderá ocorrer um 
aumento dos custos para o Fundo e, consequentemente, perda patrimonial e queda de 
rentabilidade do Fundo. 
 
Risco de Substituição da Gestora. A substituição da Gestora pode ter efeito adverso relevante sobre 
o Fundo, sua situação financeira e seus resultados operacionais. Os investimentos feitos pelo fundo 
dependem da Gestora e de sua equipe, incluindo a avaliação de ativos. Eventual substituição da 
Gestora pode fazer com que o novo gestor adote políticas ou critérios distintos relativos à gestão 
da carteira do Fundo, podendo gerar eventuais oscilações no valor de mercado das Cotas. 
 
Risco de Substituição da Administradora. A substituição da Administradora pode ter efeito adverso 
relevante sobre o Fundo, sua situação financeira e seus resultados operacionais, na medida em que 
participa das decisões de investimento em conjunto com a Gestora. Eventual substituição da 
Administradora pode ensejar mudanças nas políticas ou nos critérios relativos à gestão da carteira 
do Fundo pela Gestora, podendo gerar eventuais oscilações no valor de mercado das Cotas. 
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Critérios de Elegibilidade. Não obrigatoriedade de manutenção dos Critérios de Elegibilidade após 
a Data de Aquisição. Não é possível assegurar que os Critérios de Elegibilidade continuarão a ser 
atendidos após a aquisição dos Direitos Creditórios. Na hipótese de, após a verificação e validação, 
pelo Custodiante, dos Critérios de Elegibilidade e a aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo, 
tais Direitos Creditórios deixem, por qualquer motivo, de atender aos Critérios de Elegibilidade, o 
Fundo poderá ter em sua carteira Direitos Creditórios que não atendam aos Critérios de 
Elegibilidade, o que poderá afetar negativamente os resultados do Fundo. 
 
Entrega dos Documentos Comprobatórios pelos Originadores. Os Originadores obrigam-se a 
transferir ou disponibilizar eletronicamente ao Custodiante ou ao Agente de Guarda por ele 
indicado, os Documentos Comprobatórios relativos aos respectivos Direitos Creditórios. Caso 
quaisquer dos Originadores não cumpra suas obrigações de entrega dos Documentos 
Comprobatórios, a carteira do Fundo poderá conter Direitos Creditórios cuja documentação 
apresente irregularidades, o que poderá obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas 
decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios. 
 
Guarda da documentação. A guarda dos Documentos Comprobatórios é responsabilidade do 
Custodiante, que poderá contratar empresa especializada na prestação destes serviços, observadas 
as restrições regulamentares. Embora a empresa especializada contratada tenha a obrigação de 
disponibilizar o acesso à referida documentação conforme contrato de prestação de serviços, a 
guarda desses documentos pela empresa especializada contratada poderá representar dificuldade 
operacional para a eventual verificação da constituição dos Direitos Creditórios adquiridos pelo 
Fundo. Além disso, parte ou a totalidade dos Documentos Comprobatórios é eletrônica e será 
mantida em formato eletrônico. Qualquer falha nos sistemas eletrônicos de manutenção dos 
Documentos Comprobatórios pode ocasionar danos ou perdas nos referidos documentos, podendo 
acarretar prejuízos para o Fundo e os Cotistas. 
 
Riscos decorrentes da Política de Crédito adotada pelos Originadores. O Fundo está sujeito aos 
riscos inerentes ao processo de originação dos Direitos Creditórios adotado pelos Originadores na 
análise e seleção dos Devedores, conforme descritos no Regulamento. Não há garantia de que os 
resultados do Fundo não sofrerão impactos em razão de sua exposição a tais riscos, sendo que, 
nesse caso, a Administradora, Gestora, o Custodiante, os Agentes de Cobrança, e os Originadores 
não serão responsabilizados por eventuais prejuízos ou por qualquer depreciação dos Direitos 
Creditórios na carteira do Fundo. 
 
Risco de Governança. Após a primeira emissão de cada classe de Cotas, conforme prevista no 
Regulamento, serão permitidas novas emissões e colocações de novas séries de Cotas Seniores, 
com a necessidade de aprovação pelos Cotistas em Assembleia Geral, observado o disposto no 
Regulamento. Adicionalmente, é admitida a emissão e a colocação de Cotas Subordinadas, a 
qualquer tempo, sem necessidade de Assembleia Geral. Na hipótese de emissão de novas séries de 
Cotas Seniores, não necessariamente será assegurado direito de preferência para os Cotistas, o que 
pode gerar diluição dos direitos políticos dos titulares das Cotas que já estejam em circulação na 
ocasião. Dessa forma, haverá risco de modificação de relação de poderes especificamente para as 
matérias objeto de deliberação em Assembleia Geral. Adicionalmente, em consequência de normas 
legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, o Regulamento do Fundo pode ser alterado 
independentemente da realização de Assembleia Geral. Além disso, as condições previstas no 
Regulamento podem ser revistas por decisão dos Cotistas em Assembleia Geral. Tais alterações 
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poderão afetar o modo de operação do Fundo de forma contrária ao interesse de parte dos 
Cotistas. 
 
Riscos e Custos de Cobrança. Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais 
necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos demais ativos integrantes da carteira do 
Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses ou garantias dos Cotistas, são de inteira e exclusiva 
responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados até o limite total de seu patrimônio, sempre 
observado o que seja deliberado pelos Cotistas em Assembleia Geral. A Administradora, a Gestora, 
o Agente de Cobrança Extraordinária ou o Agente de Cobrança Alternativo, conforme o caso, o 
Custodiante e os Originadores não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela adoção 
ou manutenção dos referidos procedimentos, caso os Cotistas deixem de aportar recursos 
necessários para tanto, conforme aplicável. Caso o Fundo não disponha de recursos necessários 
para cobrir os custos e despesas que eventualmente venham a ser incorridos na salvaguarda de 
seus direitos e prerrogativas, e/ou com a cobrança judicial e/ou extrajudicial de Direitos Creditórios 
Inadimplidos, os Cotistas poderão ter que aportar recursos adicionais para o Fundo, na proporção 
de suas Cotas. 
 
Vícios questionáveis. As operações de originação dos Direitos Creditórios, bem como os 
Documentos Comprobatórios, poderão apresentar vícios questionáveis juridicamente ou, ainda, 
irregularidades de forma ou conteúdo. Assim, poderá ser necessária decisão judicial para efetivação 
do pagamento relativo aos Direitos Creditórios pelos Devedores, havendo a possibilidade de ser 
proferida decisão judicial desfavorável. Em qualquer caso, o Fundo poderá sofrer prejuízos, seja 
pela demora, seja pela ausência de recebimento de recursos. 
 
Limitação do Gerenciamento de Riscos. A realização de investimentos no Fundo expõe o investidor 
aos riscos a que o Fundo está sujeito, os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Embora 
a Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos das aplicações do Fundo, não há 
qualquer garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os 
Cotistas. Em condições adversas de mercado, esse sistema de gerenciamento de riscos poderá ter 
sua eficiência reduzida. 
 
Falha na verificação dos Critérios de Elegibilidade. Falhas na verificação dos Critérios de 
Elegibilidade podem ocorrer, fazendo com que o Fundo adquira Direitos Creditórios em desacordo 
com o Regulamento, podendo gerar perdas ao Fundo e consequentemente aos seus Cotistas. 
 
Risco de descaracterização do regime tributário aplicável ao Fundo. A Gestora envidará melhores 
esforços para compor a carteira do Fundo com Ativos Financeiros e Direitos Creditórios que sejam 
compatíveis com a classificação do Fundo como um fundo de investimento de longo prazo para fins 
tributários, considerando-se como tal um fundo de investimento que possui uma carteira de ativos 
com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos da legislação 
aplicável. Todavia, não há garantia de que a Gestora conseguirá adquirir tais ativos e, portanto, não 
há garantia de que a Gestora conseguirá fazer com que o Fundo seja classificável como de longo 
prazo para fins de aplicação do regime tributário a seus Cotistas. 
 
Risco de Portabilidade. Nos termos da Resolução CMN 4.292, de 20 de dezembro de 2013, as 
operações de crédito entre instituições financeiras e pessoas naturais podem, por solicitação do 
devedor, ser transferidas da instituição financeira credora original para a instituição financeira 
proponente (“Portabilidade”). De acordo com o previsto no artigo 12 da referida Resolução, a 
Portabilidade é aplicável mesmo nos casos em que o crédito foi alienado para entidades não 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Desta forma, não há como impedir que os Devedores 
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dos Direitos Creditórios oriundos de operações de crédito consignado alienados ao Fundo solicitem 
a portabilidade dos empréstimos (e consequentemente dos Direitos Creditórios correspondentes). 
Nestes casos, a portabilidade pode implicar no recebimento de um valor inferior ao previamente 
previsto no momento de aquisição de tais Direitos Creditórios, resultando na redução dos 
rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas. 
 
Risco de Intervenção ou Liquidação da Instituição Financeira onde for mantida a Conta Vinculada. 
Nos termos do Regulamento, o pagamento dos Direitos Creditórios - Consignado poderá ser 
efetuado na Conta Vinculada. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial da instituição 
financeira onde for mantida a Conta Vinculada, há possibilidade de os recursos ali depositados 
serem bloqueados e não serem recuperados para o Fundo, o que afetaria sua rentabilidade e 
poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio. 
 
Possibilidade de Existência de Ônus sobre os Direitos Creditórios. A aquisição dos Direitos 
Creditórios também pode ser afetada pela existência de ônus sobre os Direitos Creditórios Elegíveis 
cedidos, que tenham sido constituídos previamente à sua transferência e sem conhecimento do 
Fundo (o que ocorreria em caso de descumprimento, pelos Originadores, da declaração a respeito 
da inexistência de ônus ou gravames sobre os Direitos Creditórios Elegíveis cedidos, nos termos dos 
respectivos Instrumentos de Transferência). O Fundo está sujeito ao risco de os Direitos Creditórios 
Elegíveis cedidos serem bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras dívidas dos 
Originadores ou dos respectivos Devedores, inclusive em decorrência de pedidos de recuperação 
judicial, falência, planos de recuperação extrajudicial, regimes especiais ou outro procedimento de 
natureza similar, conforme aplicável. 
 
Risco decorrente da multiplicidade de Originadores. O Fundo está apto a adquirir Direitos 
Creditórios de titularidade de múltiplos Originadores. Eventuais problemas de natureza comercial 
entre os Originadores e os respectivos Devedores podem não ser previamente identificados pelo 
Fundo, pela Gestora, pela Administradora e/ou pelo Custodiante. Caso os Direitos Creditórios 
Elegíveis não sejam pagos integralmente pelos respectivos Devedores em decorrência de qualquer 
problema de natureza comercial entre o Devedor e o respectivo Originador, tais como (i) defeito 
ou vício do produto; ou (ii) devolução do produto que resulte no cancelamento da respectiva venda 
e os respectivos Originadores não restituam ao Fundo o montante em moeda corrente nacional 
correspondente ao valor dos referidos Direitos Creditórios Elegíveis, os resultados do Fundo 
poderão ser afetados negativamente. Além disso, o Fundo está sujeito aos riscos específicos de 
cada Originador, incluindo, por exemplo, e se aplicável, os riscos relacionados à natureza cíclica do 
respectivo setor de atuação, aos custos, suprimentos e concorrência no mercado de atuação, riscos 
operacionais específicos de cada Originador, legislação ambiental (quando aplicável), efeitos da 
política econômica do governo. Na medida em que há múltiplos Originadores que não previamente 
conhecidos, não há como identificar e individualizar previamente tais riscos. 
 
Risco de bloqueio da Conta do Fundo e/ou da Conta Vinculada. A cobrança ordinária dos Direitos 
Creditórios – Consignado será realizada pelo Custodiante, com o suporte do Agente de Cobrança 
Extraordinária e do Banco Cobrador, mediante a apresentação de boletos bancários e/ou outros 
documentos de cobrança. Estes valores deverão ser direcionados à Conta Vinculada, movimentada 
exclusivamente pelo Custodiante, com posterior repasse à Conta do Fundo, ou serem direcionados 
diretamente à Conta do Fundo. A utilização dos recursos depositados na Conta do Fundo e/ou na 
Conta Vinculada poderão ser objeto de constrições judiciais, o que impossibilitaria o Fundo de 
dispor destes recursos para distribuição de rendimentos aos Cotistas, pagamento dos prestadores 
de serviços e recomposição de reservas, o que pode afetar adversamente o Fundo e seus Cotistas. 
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Risco decorrente da aquisição de Direitos Creditórios com condições suspensivas para o 
cumprimento de obrigações pelo Originador. O Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios 
emergentes de relações já constituídas e oriundos de contratos mercantis de compra e venda de 
produtos e/ou prestação de serviços, contando com condições suspensivas para o cumprimento de 
determinadas obrigações por parte do Originador, bem como em títulos ou certificados 
representativos desses contratos. Para que o Direito Creditório cuja titularidade tenha sido 
transferida ao Fundo seja considerado exigível, é necessário que o respectivo Originador cumpra, 
em primeiro lugar, com suas próprias obrigações assumidas no âmbito da relação jurídica existente 
com os respectivos Devedores. Assim, fatores exógenos, alheios ou não ao controle dos 
Originadores, que resultem na ausência, total ou parcial, de performance por parte do Originador 
no âmbito de referidos Direitos Creditórios, poderão acarretar riscos para a exigibilidade, pelo 
Fundo, da prestação do Devedor em seu favor. 
 
Risco decorrente da natureza não definida dos Direitos Creditórios – Outros. Nos termos do 
Capítulo 11 do Regulamento, o Fundo poderá realizar a aquisição de diferentes tipos de Direitos 
Creditórios. Considerando que o Fundo não possui objetivo específico, os Cotistas estarão sujeitos 
ao risco inerente às diversas modalidades de Direitos Creditórios passíveis de aquisição pelo Fundo, 
em especial Direitos Creditórios - Outros, os quais incluem, sem limitação, o risco legal, referente à 
possibilidade de cobrança judicial e execução de Direitos Creditórios Inadimplidos, risco tributário, 
risco ambiental, risco de formalização e materialização do Direitos Creditórios e o risco inerente a 
eventuais garantias constituídas sobre tais recebíveis. O Fundo poderá sofrer prejuízos em função 
dos referidos riscos, o que poderá impactar, consequentemente, os investimentos dos Cotistas. 
 
Outros Riscos. O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios 
ou exógenos ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, 
mudança nas regras aplicáveis aos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros, inclusive, mas não se 
limitando à criação de novas restrições legais ou regulatórias que possam afetar adversamente a 
validade da constituição dos Direitos Creditórios e do endosso desses, alteração da política fiscal 
aplicável ao Fundo, os quais poderão causar prejuízos para o Fundo e para os Cotistas. 
 

ENCARGOS DO FUNDO 

Constituem encargos do Fundo, além da Taxa de Administração, as seguintes despesas, que lhe 
poderão ser debitadas pela Administradora e apropriadas diretamente ao Patrimônio Líquido do 
Fundo: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

(ii) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 
informações periódicas, previstas no presente Regulamento ou na regulamentação 
pertinente; 

(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 
Cotistas; 

(iv) honorários e despesas do Auditor Independente; 
(v) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 
(vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses 

do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha 
a ser vencido; 

(vii) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo, ou à realização 
de Assembleia Geral; 
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(viii) taxas de custódia de ativos do Fundo; 
(ix) contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão 

organizado em que as Cotas venham a ser negociadas; 
(x) despesas com a contratação de agência classificadora de risco para as cotas do Fundo, 

se for o caso; 
(xi) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 

Cotistas, nos termos do item 18.2 deste Regulamento; e 
(xii) despesas com a contratação de agentes de cobrança de que trata o inciso IV do art. 39 

da Instrução CVM nº 356/01, ou seja, Agente de Cobrança Extraordinária ou Agente de 
Cobrança Alternativo, conforme o caso, e terceiros prestadores de serviços conforme 
descritos no item 8.4 e seguintes deste Regulamento, e as Despesas Reembolsáveis. 

 
 

 


